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Notas de Empenhos  nº.   

004984/19 , no valor  de R$ 532,36   de 03.10.2019                                                     

004985/19 ,  no valor de R$ 287,64  de  03.10.2019 

Fonte de Recurso: Fundo Municipal de Saúde. 

Assunto: Prévia Justificativa do art. 5° da Lei Federal n° 

8.666/93 

Motivo: Serviço de Primeira Necessidade para a Saúde 

Tendo em vista a relevante razão de interesse público 

consubstanciadas no direito à Saúde, especificamente para 

Aquisição de Peças Automotivas e Mão de Obra de Mecânico 

para revisão de 60.000 km do veiculo RENAULT KWID de 

Placa DNO 5490, para transportes de pacientes, justifica-se a 

preterição da ordem cronológica de pagamento, em detrimento 

da presente notas de empenhos. 

O Pagamento deverá ser pago após, a publicação na forma dos 

atos administrativos do Município, nesta data e na primeira 

oportunidade de veiculação. 

São Sebastião da Grama, 25 de Outubro de 2019. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

 

Edital de convocação de candidatos(as) habilitados(as) para 

os empregos públicos de Eletricista e Jardineiro.   

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no Edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2015, para os 

empregos públicos de Eletricista e Jardineiro, torna público 

que, ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo 

discriminados(as) para manifestarem interesse no preenchimento 

das vagas infra discriminadas: 

ELETRICISTA – 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

PEDRO HENRIQUE 

TEIXEIRA DE SOUSA 
48.219.205-7 67,50 1º 

 

JARDINEIRO – 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

MAGNO FELIX 

BERNARDI 
19.700.376 77,50 1º 

 

Os candidatos deverão comparecer entre os dias 05 e 07 de 

novembro de 2019, das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 

horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munido de cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Concurso Público nº 

001/2015, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4. 

 

 O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

PODER EXECUTIVO 
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CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO E AFIXAÇÃO NO LUGAR DE COSTUME 

NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL (QUADRO DE 

EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 29 de outubro de 2019. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 115, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019. 

DEMITE, A PEDIDO, O FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

HÉLIO VANI BRANDI JUNIOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pelo funcionário público adiante nominado, conforme 

consta do requerimento protocolado sob nº 2019/10/2478, em 25 

de outubro de 2019, tendo o mesmo sido dispensado do 

cumprimento do aviso prévio. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica demitido, a pedido, a partir de 06 de novembro de 

2019, o funcionário público municipal, HÉLIO VANI 

BRANDI JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 

32.369.046-4-SSP/SP, admitido, pelo regime jurídico celetista, 

conforme Portaria n° 015/2016, de 10 de fevereiro de 2016, para 

o emprego público efetivo de CONTROLADOR INTERNO, 

Cód. 41-EPE. 

Art. 2º - Fica declarado, em razão dessa demissão, vago um 

cargo de Controlador Interno, Cód. 41-EPE, constante do Anexo 

I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP, e demais alterações posteriores.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 25 de outubro de 2019.  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA.  

Milton João Hespanhol  

Supervisor de Assuntos Administrativos  
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